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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AUSÊNCIA DE ESTUDOS 

 

 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano de 2023, é realizada a justificativa 

técnica para o processo cujo objeto Adequação de vias urbanas em Campos de Júlio 

– MT, N° do Contrato MDR 939206/2022 GIGOV/CB, no município de Campos de 

Júlio – MT, para suprir documentações pendentes e justificar ausência de estudos 

para elaboração do projeto em questão. 

O projeto se trata da implantação de faixas elevadas nas vias R. Rio Branco, Av. 

Gov. Júlio Campos, R. Mal Cândido Rondon, R. Danilo Antônio Gelati, R. São Paulo, 

R. Volmir Taborda, R. Valdir Masutti, Av. Adelino José Zamo e R. Rio Grande do Sul, 

em pontos onde a equipe técnica da prefeitura municipal constatou a importância 

devida ao alto fluxo de pedestres e edificações importantes nos locais como centro de 

saúde, escolas, prefeitura municipal etc. 

Conforme ficha de verificação preliminar CEF/OGU, justifica-se a ausência do 

estudo de topografia e planialtimetria, tendo em vista que o projeto em questão não 

mudaria a geometria longitudinal da via, além de não contemplar movimentação de 

terra proveniente de cortes. Diante disso no projeto não foi apresentado o perfil 

longitudinal das vias. 

Para tal projeto também não se fez necessário a apresentação do ensaio 

geotécnico, justificado pela estrutura não apresentar perigo de recalque estrutural e 

ser implantado em uma via pavimentada sem patologias graves existentes, considera-

se que a estrutura do pavimento (base e sub-base) está regular e capaz de receber a 

faixa elevada sem problemas estruturais. 

Assim, com base nas considerações acima expostas, reafirma-se a pertinência e 

a viabilidade técnica do projeto. 

Cuiabá - MT, 18 de agosto de 2023. 
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